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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
EM DIVERSAS RUAS DO ASSENTAMENTO SANTANA NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA - CE  
 
 
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
 
ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
 
A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim 
definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas do TCU: 
 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela 
obtida a partir da planilha orçamentária da obra, na qual 
os itens do orçamento são agrupados e, 
posteriormente, ordenados por sua importância relativa 
de preço total, em ordem decrescente, determinando-
se o peso percentual do valor de cada um em relação 
ao valor total do orçamento, calculando-se em seguida 
os valores percentuais acumulados desses pesos. (...) 
A importância da curva ABC reside na análise das 
planilhas orçamentárias. É relativamente frequente a 
existência de orçamentos com grande quantidade de 
itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a 
curva ABC de serviços permite a avaliação global do 
orçamento com o exame de apenas uma parte dos 
serviços. (...) 
2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os 
insumos da obra (material, mão de obra e 
equipamentos) classificados em ordem decrescente de 
relevância. Para sua confecção, necessita-se da 
composição de custos unitários de todos os serviços da 
obra para o agrupamento dos insumos similares de 
cada serviço. 

 
A curva ABC de serviços é uma ferramenta que cria várias facilidades para a 
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento 
mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no 
planejamento e programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a 
quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra. 
 
No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais 
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação 
dos serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade 
técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). 
 
 
Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: 
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que 
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será solicitado nos atestados (até 50% - TCU). Desta maneira resta claro a justificativa 
para a escolha das parcelas de maior relevância. 
 
 
DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 
 
O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto 
em comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular 
do Tribunal de Contas da União - TCU, in verbis. 
 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 
“ Art. 67 A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 
a: 
 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação; 
 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste 
artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados. 

 
Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União - 
TCU. 
 
“ Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado. ” 
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CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 
 

ITENS CÓD DESCRIÇÃO UND 

4.1. C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO)   M² 

3.1. C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL   M 
3.2. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M³ 

 
Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 
 
 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 
 

ITENS CÓD DESCRIÇÃO UND QTD 
PROJETO % 

QTD 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

4.1. C2896 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ 
REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

  M² 9.481,04 30% 
 

2844,31 

3.1.  C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO 
MOLDADO NO LOCAL   M 2.759,10 30% 827,73 

3.2. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO 
MANUAL M³ 95,40 30% 28,62 

 
Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das 
quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da 
quantidade necessária. 
 
Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei. 
 
 

Monsenhor Tabosa/CE, 30 de Dezembro de 2024 
 
 
 

_______________________________ 
Fernando Martins de Farias 

Engenheiro Civil 
RNP nº 0608103764 
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CURVA ABC 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL % 

ACUMUL. 
% 

CL 

C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

SEINFRA Serviço M2 
9.481,04 R$ 60,93 R$ 577.679,77 72,68 72,68 B 

C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO 
MOLDADO NO LOCAL 

SEINFRA Serviço M 
2.759,10 R$ 36,87 R$ 101.728,02 12,80 85,47 C 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO 
MANUAL 

SEINFRA Serviço M3 
95,40 R$ 630,12 R$ 60.113,45 7,56 93,04 C 

CXXX1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (3,59%) PRÓPRIA Serviço % 100,00 R$ 263,12 R$ 26.312,00 3,31 96,35 C 

C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA SEINFRA Serviço M2 10.448,83 R$ 1,84 R$ 19.225,85 2,42 98,77 C 

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM 
TERRA ATÉ 2M 

SEINFRA Serviço M3 
95,40 R$ 71,81 R$ 6.850,67 0,86 99,63 C 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA Serviço M2 10,00 R$ 226,23 R$ 2.262,30 0,28 99,91 C 

C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

SEINFRA Serviço HA 
1,04 R$ 674,98 R$ 701,98 0,09 100,00 C 
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